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CONTRATO Ne 73/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PÍAUI,
POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO E A EMPRESA TRILHA
VEÍCULOS LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Ne 26.996/2016.

CONTRATANTE; O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça,.com sede na Rua Alvaro Mendes, ng
2294, centro, Teresina-PI, inscdüü :no CNPÊ 1}5180S1924/0001-89, representado
neste ato pela Procuradora-Geral de JuÉüça:em iéxçitíCiü, Zélia Saraiva Lama, no
uso da competência que Ihe é atribuída pela aü. }Zi .V, tia Lei Complementar
Estadual Ne 12, de 18; de dezembro de 1993. '

CONTRATADO: TRILHA VEÍCUI.OS LTDA, inscrito llo CNPJ (MF) sob o n.g
04.681.823/0001-8a;,estabelecida na Avenida Jogo XXlll,.ug 3333, Bairro São
Cristovão, Teresina/PI. CEP: 64051-005, representada pelo Senhor Kerlon
Dos Santos Araújo, poi'tadór da Cédula de IdentjdpÇiqtl.e 348.735-PI e CPF [MF)
n.9 341.694.073-34, de act)rdo com a tepe$entação legal que Ihe é outorgada
por procuração.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, instruído no contrato R.g 73/2016 (Pregão Eletrânico De 35/2016],
processo administrativo ng 15.505/2016, mediante as cláusulas e condições que
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PROCEDIMENTO

].l O presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrânico de ng

35/2016, a proposta de preços apresentada peia contratada, às disposições da Lei
RP l0.520/02, ng 8.666/93 e do Decreto Estadual ne 11.346/04.

N
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CLÁUSULA SEGUNDA - O0 0BJET0

2.1 Aquisição de 03 [três) veículos modelo Mitsubishí-Larlcer 2WD 2.0 MT, novos;

zero quilõrnet=o, com vistas a atender à demanda da Procu!-adorna-Geral de
justiça, conforme especificações e preços do Anexo l deste Contrato, e Edital de
Licitação Pregão Eíetrânico na 3S/2Clfi.

CLÁUSULA TERCEIRA DO LOCAL E PRAZO PARA A ENTREGA DOS BENS

3.1 0 prazo de eíitrega dos objetas será de no máximo 90 (noventa) dias
corridas;

3.2. A entrega dos objeEos desta licitaÇ$p dqv$rá ser feita no prédio anexo ao
edifício sede da ?rocwradoria G iia ãé !usei a.,do MP/P], localizada na Rua
Alvará Mendes, ne 2294,: 1j:antro, TeresinaW, : ãai Cõordenadoria de Apoio
Administrativo, de acordo :êóm a$ especificações disco'imhadas neste Termo de
Referência, correndo pàÚ conta (fa eQNTRA'CAI)A as :#ã:é$peÉas de transporte,
frete, seguras, {fibueo$. émcargos t:'abahistas e preüdenéiárâas decorterites da
fornecimento, no horário de 07:30 ás 13:30, de segunda a sexta-feira.

nÁUSUI.A QUARTA - DO'V4i.OR

4..L O valor total do Contrato é dç R$ ZS3.9?0.PO [dwzentos e trinta e três mÍi;
!novecentos e setenU reais), devendo tal ímbortância atender à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentáfia
Anui! de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - BA DOTÃÇÃQ ORÇAMENTÁR]A

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária

[] Unidade Orçamelltária: 25101

[l Função: 03;

[] Programa: 82

J Prajeto/Atividade: 2400

H Fonte de Recursos: 00;
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] Natureza da i)espera: 4.4.9C.52

H Notas de Empenho: 2016NE01816

C&.Á&jSUI.Â SEXTA DA GARANTIA E ©À ASSISTENCÍA TEeNICA

8.1. A garantia dos objetos será de ne mínimo l (um) ano, incluindo motor e
câmbio para os veículos), defeito de fabricação e carroceria, ou garantia que a
fabricante pratica no mercado, se esta for superior àquela.

5.2 0 início do período de garantia será contado a partir do recebimento
deãlRitivo dos objetos.

6.3 A garantia deverá $er rçgi$trada em \terão de garantia ou equivalente que
deve ser padronizado e .éscláréçer, de maneífê:;adequada em que consiste a
garantia, bem como a lbrúü, a prazo e o lugar em que pode ser exercitada,
devendo ser-lhe entreglie.;devidamente preencNdó pela CONTRATEI)A, no ato
do fornecimento, ac=am$ãnhããe de manual de instrução e uso do produto em
linguagem didática, coM ilustrações;

6.4. A garantia será exercida sem ónus para: Q CONTilATÂNTE;

6.5 Após a assinatura àilQ colltrato. a ConDutada prestará os serviços de
assistência técnica e mailütençgõ canetãva dçs abj$tas do presente certame, a
partia' do recebimento filial atéo;término do período da garantia

6.5.1 Manutenção Corr®õv'a: a eúpl'epal;. contratada deverá efet:uar
manutençães corretivas dos equipamentos e de toda e qualquer peça ou
componente seu que apresente defeito que afete o carreto funcionamerlto
dos me$mtls ou !hes diminua a capacidade de anão durante todo o período
da garantia, de segunda a sexta-feira, a cHtério exclusivo da
CONTRATANTE

6.6. A CONTRATAM)Ã deverá possuir Assistência Técnica credenciada em
Teresina-PI, apta para prestar os serviços de garantia e assistência dos produtos
ofertados, durante todo o prazo de garantia, bem como fornecer telefone para
cantata. disponível para chamados por pane da administração, 24 (vinte e
quatro) horas por dia.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO
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7.1. D pagamento a favor do licitante vencedor será efetuadc até o 10g

[décimo} dia útil, após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante
a apresentação da respectiva nata fiscal/íatwra devidamente atestada pelo setor
competente, obsewada a ordem cronológica estabelecida !lo artigo 5e da Lei íi9
8.666/93. Para o$ fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho,
situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e
municipais. mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo
q üe as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterÍoí à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais.

7.2. Na ocorrência de rejeição does) Notats) Pisca!(is], motív'ada por erro ou
íncorreçí5es, o prazo para pagamento passará a $er contado a paí'ür da data da
sua reapresentação. . - -. : , q{

7.3. Se houver aü'aso apõe, pl PtqZÕ ;$reH$ça as; birras serão pagas acrescidas
de juros de mora de 6% ($êi pür cento ao áno, apiiê dcs pro ra(a #fe da data do
vencimento até o efetivQ pãgamen to. desde que saiicitada pela Empresa.

7.3.1 0 valor doÉ encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,
onde: EM Erxçarg s moratérios devidos; N n Números de dias entre a
dada prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de
compensação;lfíliãnceira = 0,000164;38; e VP ül yalfq ,da prestação eín

h

atraso

7.4. Nenhum pagamento será efbtuado à licitante vencedora enquanto pendente
de liquidação qualquer obrlgaçãó:nManceira, geM qi4o isso gere direito à alteração
de preços ou a compensação fÊHánceira.

7.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de i'ecusar o
pagamento se, no ato da atestação, Q objetc não estiver de acordo com a$

especiHcações apresentadas e aceitas.

7.6. O pagamento Será feito por meio de ordem bancária em conta a ser
indicada pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos
te:mos da ]ei, será debitado dc valor devido ao MP/Pi, referente aos serviços
prestados, o$ valores relaHvos aos tNbutos e contHbuições sociais.

7.7. O CNPJ cantÊãa na nota nisca}/natura emitida peia eonEfagada deverá
$er o me$!Tlo que estiver registrada no contrato celebrado ou instrumento
equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal
ou agencia. K
7.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o
fornecedor tiver a receber, importâncias que Ihe sejam devidas, por força da
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a plicação das multas previstas na cláusula décima qua!'ta

G!.ÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 0 contrato terá $ua vigência de }2 [doze) meses, a corltar da data de $ua
assinatura, com eficácia a contar da data de sua corresparldente publicação no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.

CLÁUSULA NANA - DA$ OBRIGAÇÕES D8 CaNTRÀTANTE

9.1. Efêtuar o(s) pagamentaCs}. da(sJ'::Nota($] : Fisça] (ais)/Fatura(s) da(s)
contratada(s), após a efedvá entrega dw henk..e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

9.2. Acompanhar e fiscalizar a execu ção do Contrato por.inUrlnédio do Pisca! do
Contrato, nos ternos da cláusula décima oi tava a seguir.

9.3. i)evolver todo e qp4lquer beH que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente $ua subslitÜição.

9.4. Prestar as informações ê os esdareciMentdx atinentes ao objeto, que venham
a ser solicitados pelos empregados da licitanteven(adora;

9.5. Solicitar a substituição do$ Bóüé, que no períódç? de 30 [trinta) dias Garridos
apfeseritarem defeitos sistemáticas de fabricação, devidamente comi)roçados
pela constante necessidade de man-utenção corretíva.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA$ OBR:CAÇÕES DA CONTRATADA

} 0.1. Apresentar, expressamente, logo após a assinatura do Contrato, os nomes
das empresas concessionárias responsáveis pela assistência técnica onde o$ bens
serão entregues, com os seguintes dados: razão social, CNPJ/CCC, endereço com
CEP, número de telefone e de fax, endereço eletr6nico (e-mail), se possuir e nome
da pessoa respollsável para cantata;

!0.2. Prestar garantia técnica dcs bens cotados, cujo prazo nãa poderá $er
Éílferior ao estabelecido na cláusula sexta, cantado a partir do recebimento
definitivo dos veículos;
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l0.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
$e 6zereín necessárias, em até 25% [vinte e cinco por centos do valor {rlicia]

contratado, facultada a supressão além desse !imite, mediante acordo entre as

partes;

}0.4. Arcar com todas as despesas diíetas cu {ndiret;is, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas. inclusive aquelas com deslocamento dos
técnicos, socorro mecânico, reboque, durante o período da garantia, de acordo
com o manual de garantia do fabricante;

C';- Ê : ' L" q
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[0.5. ]Uanter, dui.ante toda a vigênc:]a do Contrata. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas a$ condições de habilitação e qua! fÊcação exigidas
na licitação;

f''h.

l0.6. Responsabbilizar-se pelas danos caiWpdo$; di?retamente à Admínisl:ração ou a
teíceiíos, pür sua culpa üu dolil: düraneê :ã : exeéuçãü do CürltraEo; não exÍmiTldo
$ua responsabilidade coxa à isca izaçãa ou o :àcbmpàrlhamento por ventura
efetuado pelo Contratante:

l0.7. Responsabiiízài':Ée: ê !os encargos tlabath:ãstns, DrévídencÉários, fIscaIs e
comerciais, resultantes da; execu:çãc do Contrata, inclusive, Cõm pessoal u:ilizadc
na execução das $elviças, que não terá qua,!quer vín üló empregatício com a
Contratante;

!C.8, Responsabilizar-sü põr quaisquer acidentes qti;e #ehham a $er vítimas os

seus empregados ou pleÕosto ;qtMnda ,êm serviço;: pc;r :Uda quanto à$ leis
trabalhistas e previdenóiáÉià:s; ]bós assegurem é, :deüà, s exigências legais para o
exeí cicio das aEivjdades;

l0.9. Comunicar ao MP-P} qualquer anâTÚalidade de carãter urgente e prestar üs
esclarecimentos julgados necessários;

lO.lü. $ubsütuir as bens novos, no prazo máximo de 30 [trinta) dias corridos,
nomeados a partir da notificação dc órgão detentor do bem, que apresentarem
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados devendo ocorrer
a devolução do referido bem, naCs] concessionáriaÍs) autorizadafs) pelo
fabricante no rnünicípio de TeresÍn:a: ou no município onde foi entregue se
houver.

1-

CLÁUSULA ©É(ÍMA PR{MEÍRA - DQ RECEBIMENTO DG$ ©©JETO$

11.1 0 objeto desta licitação será recebido pela ãismlização da seguinte forma

6
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] ].] .] Provisoriamente. no ato ãa entrega do objeto; pela Coordenadoria de
Apoio Adm mísera tido, para posterior conferência de sua corlformÍdade com
as especificações contidas no Termo de Referência e/ou Contrato;

]1.1.2 DeÊnitivamente, em até ]O (dez] dias úteis após ü i'ecebímemEO

provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos
objetos e consequente aceitação; mediante a emissão de 'Termo de
Recebimento Definitivo;

,/: cB'.\

)

'R»H.
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]1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos objetos, nem ético-proHssiona! pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela }ei ou pelo ccn trato,
observado ainda o disposto mo artigo 69 da Lei 8.666/93.

:' '.".1 -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 Toda e qualquer qltéf! ãü deverá $er processada qé$iaüEe a celebração de
Termo Aditivo. coH amparo ao artigo $5 da Leí lje:: 8.666/93. vedada a
modificação do objeial

],2.2 A alteração dc;.lvalór connatua}, ãecorEente dc reajuste de preços,
compensação ou péüdiz$çã:ã fibaõcêira, prcVis a na Contrato, bem como o
empenho de dotações órÊaheneãfÊa$, suplementares:: áté õ :!Imite do respectivo
valor, d ispens ã celebràçãà de ãdÉtamênEo.

"'' :-l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BÜ REA{U$TE ©E PREGAS

13.1 0 preço consigílado neste contrato será corrigido anualmente, observada
o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data iimÍte para a
apresent:ação da proposta, pela var'cação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - iNPC/iBGE ou outro índice que venha ii substitui-io.

13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será corltado a partir dos efeitos financeircls do última reajuste.

CLÁUSULA DÉC}B{A QUARTA - DÂ$ SANÇÕES ÃDMIN{STRATIVÂS

14.1 Caiu fundamento no artigo 7' da Leí n' ]0.520/2002, ficará impedida de

7
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licitar e conta:atar cam a Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro único
de Fornecedores de Matei'país. Bens e Serviços para a Administração DireEa e
inãireta do Estado do Piauí [CÂDUF}, pelo prazo de até $ {cin o an $,

garantida a ampla defesa, sem ?rejuízo d:a rescisão uni]atera] do contrato e da
aplicação de multa de aeé 30% ({rinla poi' cemto} sabre o valor Lota! da
contrai:anão, a CONTRATADA que:

1.4.1.1 Cometer fraude fiscal;

;:h

'!ris ..:2e..--fQPPI e> :\'il::;ái', i'','::

".:--.

C

}4.] .2 Api-esenÊar documento faÍs©;

! 4.}.3 Fizer ãeciaração {ai$a;

}4.{.4 Comportar-se de modo ãmêdâmeo;

!4-.ã.5 Nã© regrar a Nata.,.@e Empenho, não assomar a Aea de
Regãsero de Preçe$ óü üâ #ê irai:ã Ord:em de Serviço, na$ praz $
estabelecidos 1:,:::: ::; ::.; :- ::1 .:: i:1:.:;

!''\.

}4.1.6 Deixar de éhti'egar al documem áçããe&igÊda no í:eHa

í4.,L.7 Nãg áhtãver ã proposta.

14.2. Para os fins da item 14:1.4, reputar ge«áo inÍdâ:héüs ates Edis como os
descritos nos ar íáü$ 92;: parágrafo únÍcq: 96 e 97, parágrafo úílicü; da Le{ ílg
8.6$6/1993. ; ' ::.:

14.3. Cona fundamento ãóÉ artigos 86 e 87, incãÉos !: :a;!V, da Lei ne 8.666, de
!993; e no art. 7g da Lêi Hg }D.52C, de :t7/ü7/2a02, h s c so$ de rebrdamellto,
de falha na execução do cãhttátó óu de; ]nexeCyçãb totã} do objeto, gar;ií)tida a
ampla defesa, a CONTRATAM)A poderá:ser apeaadã, {soiadamente, ou juntamente
cam a$ multas delínidas nos itens "14:4". ;"14.6", ":t4.7" e "}4.9" iibaixo, com as

seguintes penalidades:

.14..3.1.. Advertência

t4.3:2. Suspensão temporária de pax'ticipaçãa em licitação e
impedimento de contratar com a Administi'ação d© Minis grão
Pública ã© Estado da Píauí {$ P-P!), por prazo não supera r a 2
[doÍs) amei;

14.3.3. Deciaraçãa de inidoneidade para }ici&ar u c meraÊar com a
Administração Públi a enquanto perduraram ©$ motivos
determinantes da pti:miga:a ou até que seja promovida a
Kea$Íiítação peralxEe a p óprÍa au r dado qae aplacou a
penalidade, íiue será concedida sempre que a CONTRATADA

ssarcif a: Admínísü'ação pe} $ p e3wíz $ resultantes e após

8 q----
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decorrido o prazo áa sanção aplicada com base
anterior; ou

no incisa

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e
descredeinciamento uo eADUF, u n $ sistemas de
cadasÊramento de fornecedores a que $e refere o incisa XgV do
art. 4g da i.ei ne l0.520/2DQ2, pelo prazo de até $ :inco} anos.

14.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o

contraditório, a CONTRA'FADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30%
[trinta por cento) do valor total do contrato.

14.5. Configurar-se-á a inexecução rata! do objeto quando, decorridos 20 [vinte]
dias do término do prazo estabeiecldo para execução do corltrato, nenhuma
Linidade do abjeto for eQtrçgye pela ÇÉ)NTRATÂBÂ. Neste $ ,a
Administração poderá cabrall: xmlal: :excedente 4 este percentual $e os
prejuízos sofridos suPerarêin ; . o: -lüõntantê .l dá:lj-:multa aplicada, com
supedâneo no artigo 416;do CqOZ.
14.6. Em caso de ret rdaõento na:execução do obieto, será aplicada multa de
1 % (um por centos da #aiQr unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até
o limite de 20% da vaioi' Unitário do bem.

14.7. No caso de izlqxpcução parcial do objeto au de: dp$cumprimento de
obr'ilação contratua!, gãtalEidà ê ampla deÍiasá e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à apiicaçãQ de thulta de até Zü%o fvínte par centos dca valor teta! do
contrato.

14.8. Configurar-se-á a inexecuçãa parcial do objeto quando, decorridos 20
[vinte) dias do término do prazo estabelecido ?ara execução do contrato, houver
entrega do objeto pela CONTRATADA. mas não em sua totalidade.

14.9. As muitas decon'entes de retardamento na execução do objeto poderão
set aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às
muitas por descumprimento de obrigação contratual.

14.10. O valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à
CONTRATADA.

14.10.1. Se os valores das futuras foi'em insuílcientes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de
15 tquinze) dias, contados da comunicação oficial.

14.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATAilA a CONTRATANTE, este será encaminhado
para inscHção em dívida atiça

9
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!4.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações egaís previsEãlí
no contrato, poderá $er rescindido unilateralmente. pof atc} formal da
Administração. no$ casos enumerados no art. 78, incisos i a Xi! e X\rí{, da Lei n9
8.666/93.

êBSi'Ã'ãn+xuaaue Eãísançõêi aãüiiiisiiãiivãieh i citações e ccniti-ãtai ã
reprovar a c pndnta praticada pelo sam=tanado, íiesesHüáu'ar a sua
r.-:EinciíUirxcÊa; hem {úmo ] revetiir sua FI'àli=a íülura pelos detnais lied.t8Hic$

e ;çóntr'atàdo$. As sanções p?dewx tei', cará&eF preventivo. educativo,
i'opressivo ou Usar ã I'eparaçãn iie íhnos lniüs respan iveis que teus in
pmjuízos ao éi'ÜHa Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DISSOLUÇÃO

15.1 0 Con rato poderá: $êr dissolvido de comum acôrdo, bastando, para [artto;
manifestação escrita de: :üma clãs partes, com ãtécçid:ência mínima de 60
(sessenEaJ dias, sem interrupção da curso normal da execução do Contrato.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.3 A inexecução Lota! ou paria! do mQtraEa padEIra ensejar a $ua rescisão, com
as consequências contrata à $ g ás bfQy:estas elln: lêí:

16.2 Constituem müLivcs dó rescisão do c:oíltrato, independenternerite de
notiâcação ou interpelação judicial:

!6.2.] O descumprímento ou cumprimellto irregular, pela contratada, de
quaisquer das obrigações/respclnsabÊlidades dele\rãRtes que acarretem
prejuí20s ao interesse público, bem como das coridiç5es previstas íão edital
e no contrato.

16,2.2 A subcoítHatação [otaí ou pafcía] do seu objeto, a associação do
contratado com ouü"em, a cessão cu transferência, total cu parcial, bem
como a fusão, são ou incorporação, não admitidas no edita! ou no
caril!"ato;

16.Z.3 0 cometímerito reiterado de faíUS ou defeitos na execuçãc} dc
pactuado;

1 6.2.4 A decretação de falência ou insolvência c'iv i da contratada
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16.2.5 A dissolução da sociedade;

16.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade
ou da esü'atura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a
aquisição contratada;

16.2.7 0 atraso injustificado rta entrega dos objetos descritos na Ata de
Registro de Preço após a devida inotificação da contratada;

16.2.8 A realização, total ou parcial. do objeto descrito no na Ata de Registro
de Preço, sem justa causa e prévia comunicação à PROCURADORIA;

16.2.9 0 desaeendimento das determinações regdares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a $ua execução, assim como as de
seus super"lares;

16.2.1C A lentidão no seu êumpiimehtbi:jevanda a PROCURADORIA a
comprovar 8 impossibilidade da condução do.fornecimento;

16.2.11 Razões dé interesse público, de ãta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administfati ?a a qRé está subordinada a PROCUã&À!)ARIA e exaltadas
no processo administrativo a que se refere o CoTltratü;

16.2.12 A tlcnrrênçia de caso fortuita: au de força maior. regularmeíite
comprovada. ílilpedithá ctb órneãnento;

16.2.13 0 conhecimêhtàlposteriof de qualquer hto ou de circlmstâncla
superveniente que desabgne:ou que afetB p idoneidade ou a capacidade
técnica ou financeira da empresa participãüte implicará necessariamente na
rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado

16.3 0s casos de rescisão a seguir discriminados dependexn de interposição
judícia! para a sua execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

16.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificação do valor inicia! do contrato além do
limite permitido no $ 1o do art. 6S desta Lei;

16.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração.
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem Q mesmo prazo, independentemente da
pagamento obrigatório de {ndenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmob !izações e mobííizaçães e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casas, o direito de optar pela suspensão do
cumpdmerlto das obrigações assumidas até que seja normalizada a

!
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situação;

16.3.3 0 atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos
ou executados, salvo em caso de çalarnidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela
suspensão da cumprimenta de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

16.3.4 A não iiberação, por parte da Administração, de área, }oca] ou objeto
para o fornecimento, nos prazos contratuais, .bem como das fontes de
materiais naturais especificadas nc prometo;

!6.4 Verificada ê rescisão contratua!, cessação automaticamente todas as

atividades da contratada relativos à ent<gga dq Qbjeto descrito na Ata de Registro
de Praças

ló.5 0s casos de rescisão .cbhtFãtual selãü forúalmenB motivadas nos autos do
processo, assegurados qcoptràdttórío e a ampla defesa;

!6.6 No caso de resãisjü provocada por inãdiwplemenEo: da CONTRATADA, a
CONTRATANTE padefá eêterf cauteiarmente, o$ créditos decorrentes do contrato
até o valor dos prejliíáqs causados, já caiculadüs QW estimadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DÓS DÉBITOS PAj@ COM A FAZENDA PÚBLICA

}7.1 0s débitos da CaNTg&A'FADA para com o ,MP-PI. decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos e:n Dívida Aviva e cobrados mediante execução na forma da
!egislaçãa pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA DITAVA - DÜ FISCAL DO CONTRATA

18.1 A Coardenadoda de Apoio Adnlinistratíva indicará ü serüdor responsável
peia fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei ne 8.666/93 e do Ato
PCJ ne 462/2013. Oportunamente a Procuradora-Geral de Justiça ficará
encarregada da designação do fiscal para o exercício das atribuições que Ihe são
irlefentes durante o prazo de vigência dc contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DÂ PUBt!CAÇÃO E Da REG!$TKO

19.1 A eficác a do Contrato fica coíldlcionada à publicação resumida do

iils jumento pela Administração, no Diário da Jus ça do Estado do Piauí, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo ae
vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DG FDRQ

20.3 Fica eleito o oro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dú\lidas relativas ac
cumprimento do presente Contrato.

TéràsÉaa, } 6 de dezembro de 2016

.:4.w. .)*-,©-.
'*--,-'D!-a. Zêlia SaraÊv;i Lama

Pr Éúradora-:Geral de Justiça êm exerci ío

'rniÍ:,ãÀ V%EULÕS iXnA.
REPRESENIU.NTE }..ÉGAL; Kêi'lüh Dos Sana:os Araújo.

RG: 348.735-PI. CPF ne 341.694.073--34
Contratado

Testemunhas

CPF <'h\' 'üul -'\)3 ..-l a.-

CPF &gÓ 'zZ7 /'Ç'5 -5 S

13
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ANEXO l

LATE [V « VEJCUta Tapa SEUAN MÉDIO

Descrição do objeto

.Veículo tipo Sedas médio Q KM,
Fabricação/ana/modelo do veículo
correspondente à data/ano da assinatura do

contrato ou superior;

Capacidade para B5tciítco] passageiros;

04(quatros portas lateraisl Combustível à
gasolina ou bi-combusthe}

Cor: Preta;

Potência mínima :de 1 39 cv;

Câmbio! manual ou au apático

Motor de nc míbiha 1.8 1,

!njeção eleErâílíóê

Direção hidráulica :cu ÉléLricâ;

Cinto de Segura nçà ê Ffeíãs 8BS.

-Sistema de aÍr bag paro ;: no
passageiros dos bancos frontais;

Rodas com aro NO M MIMO ]6;

Í B 3
R$ R$ R$ 233.970.0C

77.99Q.00

.!B!.aliSO 0S

Ar Condicionado de fábrica, proEetor de Cartel e
Câmbio, vidros com comandos elétricos pelo
menos na$ portas diarlteÍras. desembaçador
elétrico do vidro traseiro, j go de tapetes de
borracha para o interior, pneu de estepe, macaco,
triângulo, chave de rodas e extintor de incêndio.

Portas com bravas eÍétricas;

Rádio ÂM/FM e CD player MP3;

Para-choques dianteiros e traseiros na cur do
veículo.

14
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.Assistência técnica a u torizada pelo fabricante na
cidade de TeresÊria;

Equipado com os demais itens e acessórios de
segurança exigidos por le!;

-Apiícaçã© d© pe ícu a fumo ma c©r põem com
UamsparêncÍa de acordo com a resolução d©
CÜNTi&ÀN;

Garantia de nü mínimo de ]. {um) Riba;

PRAZO l)E ENTREGA: 90 i)!AS e©R.Rli)OS

Marca/Wode$o: Míesmbisbi - Lancei 2%#D 2.0
MT

', : ;VALOR TOTAL .' : -

. i ' '.
M

Teresinã; ]6 ãê dezembro de 2016

Procuradora'Gêía{ de Justiça eM exei'cicio
Can.tratante:

AL;Ú -J«"©'-,..
ra. Zélia Saraiva Lama

TKiLi#&Lj#ÉÍêÜLOS WOA.
REPRESENTANTE LEGAL: Kerlort l)os Santos Araújo.

RG: 348.735-P!. CPF De 341,694.073-34
Contratado

Testemunhas

CPF '$1].\- qqr. c3 JIB qo

CPFX v'--
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Teresina, l t dejaneiro de 2017.

13.11 . eXTRATO OO CONTKAtaj:N 7312Õ16

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LiCITAçõES E CONTE#ATO$
EX'F'RATO DO CONTRATO N' 7#201 6
a) Es pécle: Contrato fi' 73/2016, fimiadê::.êln 3ê lüõ= ::déaeúbrQ.:ü.e :&o;1:6,"-entre g Prõ.êi [ãdQFi:ãi::Bêrql....álêlustiça do Estado do Piauí - CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa TRILHA VEiçuÇQSt:LIDA..,.ÕNPJ no 04:.68'1:.823íOó011 .8Q.;
b) Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos modçló rül;$il;biêhi=Lahmí 2VVD 2:© MT. novas,*zêÉn.qüí16Qétró"conforme quantidades e espedficações

ANEXO l

e preços do Anexo deste instrumento
c) Fundamento Legal: Le1 8.666/93
d) Processo Administrativo: n' 26.996/20'1 61
e) Processo LicitatóHo: Pregão Eletrõnico no 35/20't6, Alá::ãe,Régistro de Preços óo 42/20'i.;6;
f) Vigência: O contrato terá sua vigência de 12 (dozeJ"mé$õs:::a comi.ar.da data:dé.:éua assinatura
correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piati1:.
g) Valor: R$ 233.970,00 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e setenta reais).
h} CobeHura orçamentária: Unidade Orçamentária: 251 01 ; Fonte de Recursos: ooi Natureza da Despesa: 4.4.90.52; Empenho: 2016NE01 8161
i) Signatários: pela contrata: Kerlon Dos Santos Araújo. inscrito no CPF sob o n' 341 .694.073-34. e contratante, Dra. Zélia Saraiva Lima,
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.

com eficácia a contar da data de sua

e contrata nte

OTE IV VEICULO TIPO SEDAS  

=' Descrição do objeta :' valor
Unitário ;.:: ' ' l

]

-veiculo upa Sedan médio 0 KM. Fabricação/ana/modela do veiculo correspondente à data/ano da
assinatura do contrato ou superior;

Capacidade para 05(cinco) passageiras
04(quatro) portas late-ais; combustível à gasolina ou bi-çornbu$tivel;

- CQr; Preta
- Potência mínima de 139 cv
- Câmbio; manual au automãtica=

Motor de na mínima 1 .8 1

injeção eietrõnica
DireÇão hidráulica ou elétrica:
Cinto de Segurança e Freios ABS
Sistema de air bag para no mínimo os passageiros dos bancos Frontais
Rodas com aro NÕ MíldIMO 16
Ar Condicionado de fábrica. píotetor de Caber e Câmbio. vidros com comandos elélriGo$ pelo menos nas

podas dianteiras. desembaçador elétrico do vidro traseiro. jogo de tapetes de borEacna para a interior. pneu
de estepe. macaco, triângulo. chave de rodas e extintor de incêndio

3
R$ R$
77.990.0
0

 
 

m d Unha .$ To  

T

Veículo tipo SUV(apor Utility vehide) que sFgni#ça "veicula utilitáHo espoüivo
-zero quilómetro
Tração 4x2 QU 4x4,
-capacidade para. no mínimo. 05(cinco) passageiras. 4 paras
Cor; Preta
-Matar; no mínimo 2 8 L
-Potência mínima de t77 cv
-câmbio: manual au automático
-Freios ABS
-Combustível; Diesel;
-lnjeção; eletrõnica
-DireÇão= hidráulica de fabrico
.Ar CondiclQnada de fábrica
Vidros e trava elétricas:
Air bag
-Rodas çom aro de no mínimo 17;
-Para-choques na cor da veículo;
-Rádio AM/FMTCD 0U MP3
Aplicação de pQIÍcula fumo na cor preta cam transparência de acordo com a resolução do
CONTRAI;
Protetor do Carter e Câmbio, desembaçador elétrica do vidro traseiro, joga de tapetes de

borracha para o interior, pneu de estepe, macaco, triângulo. chave de rodas e extintor de incêndio.
.Acessória; equipado com todos as equipamentos de séHe nãa especificados e exigidos pelo CONTRAN
Garantia de fabrica do no mínimo de 01 ano

-Assistência técnica; autorizada pelo fabricante na cidade do TQrasEna-Pl;
PRAZO DE ENTREGA; 90 DIAS CORRIDOS
marca/Modelo: Mitsubishi - Pajera Hn MT Diesel

02

   
VALOR DO LOTE Vll

R$
309.400,0
Ü

VALOR TOTAL DQS LOTES VI E Vll
R$
420.900,0
0
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Diário da Justiça do Estado do Piaui

CONVOCAR o Promotor de Justiça Substituto EDUARDO PALÁCIO ROCHA para participar das atividades de acompanhamento'Rsioológpqdo:!k{
Promotores de Justiça em Estágio Probatório, no dia 30 dejaneiro de.2017, nesta capital. f í.l:F.!c q 5 ,--
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. { '=; :' ' ''' ü
PROCURADORIAGERAL DEJUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 dejaneiro de 2017. \::', ## ü.
CLEANDRO ALVES DE MOURA 'it.(:E.. 0/y . =6...j,?

Procurador-Geral de Justiça '%*l;::.. i/r'q'' \ \lL;.,.r'
PORTARIA PGJ/PI N' 125/2017 ''"'''
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais. e tendo em vista as
informações prestadas pelo Coordenador de Ucieações e Contratos.

OESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para fiscalizarem a execução de contratos no âmbito desta Procurado.ria-Geral de Justiça:
RESO LVE

lzaçao: Quinta-feira, 26 de Janelíü de 2D17 Publicação: Sexta-féim, 27 de Janeiro de 2017
#üm$F--

.n.
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CONTRATO/EMPRE
SA OBJETO COMISSÃO N OM E DO

FISCAL SETOR INTERESSADO

N' 69 SALINAS
CONSTRUÇÃO DA
SEDE DE
PARNAÍBA

FAROL CHAVES hiESQUITA E FERREIRA
THYAGO JOSÉ PERE]RA JANUÁREO
DANIELLE ÁREA LEÃO DANTAS

FAROL
CHAVES
MESQUITA
E
FERREERA

COORDENADOR IA DE
PERÍC IAS E
PARECERES
TÉCNICOS

N' 70
SALINAS

CONSTRUÇÃO DA
SEDE DE
FLORIANO

FAROL CHAVES MESQUITA E FERREIRO
THYAGO JOSÉ PENEIRA JANUÁREO
DAN IELLE ÁREA LEÃO DANTAS

CAROI
CHAVES
MESQUITA
E
FERREIRA

COQRDENADORIA DE
PER iC IAS E
PARECERES tÉcNico

N' 71 DÓ rA
ENGENHARIA
L l DA

REFORMA EM
SIMPLICIO
TENDES

FAROL CHAVES MESQUITA E FERREIRA
THYAGO JOSE PEREIRA JANUARIO
DANIELLE ÁREA LEÃO DANTES

CAROS
CHAVES
MESQUITA
E
FERREIRA

COORDENADOR IA DE
PER leIAS E
PARECERES TÉCNICO

N' 68 MAXiraAR
AQUISIÇÃO
DE
COMPUTADORES
ALL IN ONE

TALO GARE IA ARAUJO NOGU E l RA
DANILO DE OLIVE[RA SALVA e AIRTON
ALVES raENDES DE MOURA

DAN l LO DE
OLIVEIRA
SILVA

GOORDENADORIA DE
TECNOLO GIA DA
NFORMAÇAO

N' 75.DB SELLER su PARTE AO
$iSTEraA E CIDADE  

ANNE
CAROL[NNE
CARVALHO
GALDINO

COORDENADORIA DE
TEC ROLO G IA DA
NFORMAÇÃ

N' 77-APRROACH
T ETNOLOGIA LTDA

AQUISIÇÃO D E
FIREWALL

l TALO GARCIA ARAUJ O N OG UEIRA
DANILO DE OLIVEIRA Sii VA e AIRTON
ALCES MENDES DE MOURA

ETALO GARGIA
ARAUJO
NOGUEIFiA

COORDENADORIA DE
TECN OLOG]A DA
NFORMAÇA

N' 78 HP
BRASIL E
COhIERCIO

AQU l SÍÇÃO DE
COMPUTADORES
E NOTEBOOKS

iTALO GARC IA ARAUTO N OG UEERA.
DANILO DE OLIVEIRA SALVA e AIRTON
ALVES MENDES DE MOURA

DAN l LO DE
O L l v E l R A
SILVA

COORDENADORIA DE
TECNOLOGI A DA
NFORMAÇÃ

N' O1/201 7
DF TURISMO

AQU SICAO
DE PASSAGENS
AEREAS   JOGO BATISTA

DE FRE l TAS
NETO

COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO
SOCIAL

N'' 72 UBERMAC
AQU FS l ÇÃO DE
VE i C U LO SEDAN
COMPACTO

.lonatan Santas de lastro Francisco Carlas
Barões Leal, AÊRon Alvos Mandes de Moura

Jonatan Santos
de castra

COORDENADORIA DE
APOIO
ADMINISTRATIVO

N' 73 TR ILHA
VEÍCULOS

AQU l S lçÃO DE
Vele U LO SEDAN
MÉDIO

Jonatan Santas de Castra Francisco Carros
Borges Leal. AiRan Alvos Mordes de raoura

Jonatan Santos
de castra

COORDENADORFA DE
APOIO
ADMINISTRATIVO

N' 74-HPE
AU T OUOVEis DO
BRASIL

AQUI LIÇÃO DE
VEÍCULOS TIPO SUV
E PICK UP

Janatan Santos de Ca$tro. Francisco Canos
Borges Leal. AiRon Alvas Mandes de Moura

Jonatan Santas
de Castra

COORDENADOR IA DE
APOIO
ADMINISTRATIVO

N' 76 SHOW
PR ESTADOR D E
S ERV! ÇO DO
BRASIL

RASTREARqENTO E
MONITORAMENTO
DE VEÍCULOS   Charlan Silvo Da

Cruz

COORDENADOR IA DEAPOIO
ADMINISTRATIVO

N' 04 TCA
TRANSFORMAÇÕE
S
VEICULARES LTDA

AQUISIÇÃO
DE ÕNIBUS

Jonatan Santos de Castão. Francisco Carlos
Borges Leal. Aiüon Alves Mandes de Moura

.lonatan santos
de Castão

PROCON

N' 05 CIRO
NOGUEERA
COF4ERCIO DE
MOTOCICLETAS

AQUISIÇÃO
DE F40TOCICLETAS   janatan Santos

de castra PROCON



Ofício PGJ no. 205/20i7 Teíesina(PI), 08 de fevueiío de 2017

Ao $eiüor Kerlon dos Santo\s Arado
Representante legal da Trilha Veículos Lida
Avenida João XX.[ll, n' 3333 -- São Cristóvão
CEP 64.051-005 Te:essa (P1).

Assunto: solicitação de suspensão da entrega do objeto do Contrato n' 73/2016, ürmadü
entre a Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Piauí e a empresa 'ü"ilha lxeículos Lida.

1 . Considerando as 'attrigaçõçs çoilçagxus çoJltraídas entre a Empresa Trilha
','eícdos Ltda. e a Procuraé$kíêll9$## dõ Jts Éç b;i'Êg!.lêaÜ4 da çelebraçãa do Contrato de n'
73/2t) 1 6, cujo oUeto é a aquisiçãol.ã& Q3 (üêé) yeíéübÊiblbdêlo. Mitsubishi-Lmcer 2WD 2.0 MT.
novos, zero quilõmelmi .coili;+istás l Í ütençler "àjaeh$1dÀ;da;l)rocuradoría-Gemi de Justiça,

çonfomie especificaçgçgej!$Q$pydQ i:l)eÉão;ElçbEâiibéliq3=. :Q16:

2. Conslderandd':ã. PÍúúqgalivâÉ da Adldplsbeiçã& de modificar seus contratos,
unilateralmente, para ueihqt ã Idçjuaçãú às: flnalidlldEÊp:d+ti int les'se público, respeitados os
dimitos do contratado (An: .58, 1. Lei n' 8.íi66/ç3)

3. Considerando'b l)agibilidade klé'PmnWaçqü:üo prazo de entrega do oljeto por
motivo de interrupção da elÉbclli?$õ:.{b coill;ato ou dii;ünuiçãa do Filmo de trabalho por ordem e
no interesse da Admidstraçãü @@;l$ ::g ': }'U Ld n$j8.66q/93).

{;'.3..

4. Considerando a flêéüÉidadé dée:êdãtingência
disponíveis para o Ministério I'úblâco do Estado do Piauí.

dos recursos orçaínentários

3. A Proçwadoria-Gieral de Justiça vem requerer junto à contratada a susoeuão d
+

Atenciosamente

Cleandrü Alv s MÕiira
Justiça d.?\''

\

'«P a
l© "''


